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LEI N.º 331

Dispõe sobre a supressão do Parágrafo Único do Artigo 9º da Lei nº 111, de 13 de maio de 1968.

                    A CÂMARA MUNICIPAL DE VOTORANTIM APROVA E EU, LUIZ DO PATROCINO FERNANDES, PREFEITO DO MUNICÍPIO, PROMULGO A SEGUINTE LEI:

Artigo 1º -
Fica suprimido o Parágrafo Único do Artigo 9º da Lei n.º 111, de 13 de maio de 1968.

Art. 2º -
As despesas decorrentes com a aprovação desta Lei correrão por conta de verba própria consignada no Orçamento.

Art. 3º -
Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.


       PREFEITURA MUNICIPAL DE VOTORANTIM, em 20 de novembro de 1978 – XIV DA EMANCIPAÇÃO.
_______________________________________________

LUIZ DO PATROCINIO FERNANDES

                      Publicada na Diretoria Administrativa Interna da Prefeitura Municipal, na data supra.
_______________________________________________
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